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                                                                        Dec.7682-2026- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7682/2026 
=DE    31    DE    MARÇO    DE    2026= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5152 DE 
07/OUTUBRO/2025 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5170 DE 25/NOVEMBRO/2025,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
51.948,07=(cinquenta e um mil, novecentos e quarenta e oito reais, sete centavos) para 
reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 005 – SECRETARIA MUNICICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

167 3.3.90.39.00.01.0220 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         51.948,07 
 TOTAL ---------- R$         51.948,07 

 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 005 – SECRETARIA MUNICICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

163 3.3.90.32.00.01.0220 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -------- R$         51.948,07 
 TOTAL ---------- R$         51.948,07 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 31 de março de 2026. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE MARÇO DE 2026. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.03.31 10:33:47 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.03.31 15:07:11 -03'00'
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                                                                        Dec.7683-2026- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7683/2026 
=DE    31    DE    MARÇO    DE    2026= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5152 DE 
07/OUTUBRO/2025 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5170 DE 25/NOVEMBRO/2025,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
5.453.048,35 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, quarenta e oito reais 
e trinta e cinco centavos) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.302.0019.2.051 – PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS  

330 3.3.50.85.00.01.0302 – Contrato de Gestão -------------------------------------------------- R$    5.453.048,35 
 TOTAL ---------- R$   5.453.048,35 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.302.0019.2.051 – PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS  

332 3.3.90.30.00.01.0302 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$      842.140,33 
333 3.3.90.33.00.01.0302 – Passagens e Despesas com Locomoção ---------------------- R$        28.500,00 
334 3.3.90.34.00.01.0302 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 

Terceirização 
R$   3.141.790,96 

336 3.3.90.39.00.01.0302 – Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$   1.172.493,87 
337 3.3.90.40.00.01.0302 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação --- R$       268.123,19 

 TOTAL ---------- R$    5.453.048,35 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 31 de março de 2026. 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE MARÇO DE 2026. 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.03.31 12:45:34 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.03.31 15:07:33 -03'00'
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                                                                        Dec.7684-2026- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7684/2026 
=DE    31    DE    MARÇO    DE    2026= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5152 DE 
07/OUTUBRO/2025 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5170 DE 25/NOVEMBRO/2025,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
6.209,46=(seis mil, duzentos e nove reais, quarenta e seis centavos) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 005 – SECRETARIA MUNICICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

167 3.3.90.39.00.01.0220 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$           6.209,46 
 TOTAL ---------- R$           6.209,46 

 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 005 – SECRETARIA MUNICICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

163 3.3.90.32.00.01.0220 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -------- R$           6.209,46 
 TOTAL ---------- R$           6.209,46 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 31 de março de 2026. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 31 DE MARÇO DE 2026. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.03.31 12:48:58 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.03.31 15:07:52 -03'00'
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